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Senhor Licitante, informamos que a comunicação de eventuais alterações e retificações no instrumento 

convocatório, bem como informações adicionais sobre a presente licitação estarão disponíveis no site 

https://www.piata.ba.gov.br/Site/DiarioOficial, sendo responsabilidade exclusiva do licitante o 

acompanhamento de possíveis alterações através do referido site.  

 

Piatã – BA., 28 de janeiro de 2025 – Zandra Estefani Brito Ganem – Agente de Contratações 

Republicado com correções em 29/01/2025. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS / SRP Nº 002/2025 

Regido pelos seguintes dispositivos legais: O procedimento licitatório obedecerá, integralmente a Lei 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas posteriores alterações, Decreto Municipal Nº 203 de 29 de 

Dezembro de 2023 que regulamenta a Lei 14.133/2021, Lei 123/06 e demais legislações aplicáveis. 

OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 

combustíveis (Gasolina Comum, Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10), para fornecimento durante o 

período de 12 meses,  para manutenção da frota própria e de veículos lotados na Prefeitura Municipal 

de Piatã, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Ação Social, Fundo Municipal de Educação 

e demais Secretarias, com fornecimento diário e de forma parcelada a ser realizado/abastecido nas 

bombas dos postos de combustíveis dos respectivos licitantes, conforme especificações e condições 

constantes no Termo de Referência e demais anexos deste Edital. 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 30/01/2025 às 08h00min do dia 

12/02/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h05min às 08h59min do dia 12/02/2025.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09hs00min do dia 12/02/2025. 

LOCAL: www.bllcompras.com (www.bll.org.br “Acesso BLL Compras”) 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Nota: Documentos de habilitação deverão ser anexados obrigatoriamente na plataforma, sob pena de 

inabilitação (item 9.0 e subitens do Edital), ressalvado as observações constantes do referido item. 

Pregoeiro / Agente de Contratação designado, ZANDRA ESTEFANI BRITO GANEM, nos termos do 

Decreto 016/2025 de 02 de Janeiro de 2025. 

LOCAL: www.bllcompras.com 

https://www.piata.ba.gov.br/Site/DiarioOficial
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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OBJETO: 

 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de combustíveis (Gasolina Comum, Óleo Diesel 

S500, Óleo Diesel S10), para fornecimento durante o período de 12 meses, para manutenção da frota própria 

e de veículos lotados na Prefeitura Municipal de Piatã, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Ação 

Social, Fundo Municipal de Educação e demais Secretarias, com fornecimento diário e de forma parcelada a 

ser realizado/abastecido nas bombas dos postos de combustíveis dos respectivos licitantes, conforme 

especificações e condições constantes no Termo de Referência e demais anexos deste Edital. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

 

Orçamento Sigiloso 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 30/01/2025 às 08h00min do dia 12/02/2025 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h05min às 08h59min do dia 12/02/2025.  

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09hs00min do dia 12/02/2025. 

 

LOCAL: www.bllcompras.com (www.bll.org.br “Acesso BLL Compras”) 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço por item 

atestado 

 

MODO DE DISPUTA:  

Aberto 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não  

 

  

http://www.bll.org.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS / SRP Nº 02/2025 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 007/2025 

O MUNICÍPIO E PIATÃ - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito Público, inscrita no CNPJ 

13.675.681/0001-30, com sede na Praça Izidro Viana, nº 38, Centro, Piatã-Bahia, TORNA PUBLICO o Pregão 

Eletrônico - Sistema de Registro de Preço Nº 02/2025, do tipo MENOR PREÇO.  

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de combustíveis (Gasolina Comum, 

Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10), para fornecimento durante o período de 12 meses, para manutenção da 

frota própria e de veículos lotados na Prefeitura Municipal de Piatã, Fundo Municipal de Saúde, Fundo 

Municipal de Ação Social, Fundo Municipal de Educação e demais Secretarias, com fornecimento diário e de 

forma parcelada a ser realizado/abastecido nas bombas dos postos de combustíveis dos respectivos licitantes, 

conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência e demais anexos deste Edital. 

1.1.Os interessados poderão obter o Edital na integra no Diário Oficial do Município, na página 

(https://www.piata.ba.gov.br/Site/DiarioOficial), e através do Portal da Transparência 

https://www.piata.ba.gov.br/, sendo possível a solicitação através de e-mail licitapmp@outlook.com ou através 

do telefone (77) 99147- 0025.  

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Compras e Contratações utilizados pela Prefeitura Municipal de Piatã, no endereço 

eletrônico: www.bllcompras.com (www.bll.org.br “Acesso BLL Compras”) 

1.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no sistema, até a data 

fixada para o recebimento das propostas. 

1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

https://www.piata.ba.gov.br/Site/DiarioOficial
mailto:licitapmp@outlook.com
http://www.bll.org.br/
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1.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

1.5. Em havendo itens específico e exclusivos para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, constará no Termo de Referência. 

1.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

1.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

1.6.1. Nota explicativa: Conforme PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo 

DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, “...considera-se de difícil superação 

que as cooperativas, mesmo sob a lógica da nova lei, venham a participar de modo geral dos certames 

licitatórios para prestar serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, cujas 

características encontram-se bem delineadas no artigo 6º, XVI, da Lei nº 14.133/2021, ou seja, em que 

modelo de execução contratual exija entre outros requisitos, que: a) os empregados do contratado fiquem à 

disposição nas dependências do contratante para a prestação dos serviços; b) o contratado não compartilhe 

os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros 

contratos; c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos. 

1.6.2. Dessa forma, o art. 16 da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente, de acordo com 

o arcabouço jurídico que envolve a matéria das Cooperativas, não tendo o condão de afastar a aplicabilidade 

do Termo de Conciliação firmado entre Ministério Público do Trabalho - MPT e a Advocacia Geral da 

União – AGU. 

1.7. Não poderão disputar esta licitação: 

1.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

1.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

1.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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1.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

1.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

1.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

1.7.9.1. Nota Explicativa: A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas 

reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada pela Administração, 

nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

1.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.8. O impedimento de que trata o item 1.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

1.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 1.7.2 e 1.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

1.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

1.11. O disposto nos itens 1.7.2 e 1.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

1.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.13. A vedação de que trata o item 1.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

2.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

2.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 6.1.1 e 6.10.2 

deste Edital. 

2.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

2.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

2.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

2.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

2.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

2.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

2.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

2.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 2.4 ou 2.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

2.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

2.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

2.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

2.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

2.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

2.11.2.1. O artigo 19 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, admite que o 

licitante utilize do sistema oficial para estabelecer previamente seus lances, inclusive o lance mínimo 

ou o maior percentual de desconto, de modo que o sistema automaticamente receba os lances sem a 

necessidade de inserção manual a cada lance. A utilização desse instrumento é uma faculdade oferecida 

ao licitante. 

2.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

2.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

2.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

2.12.2.1. A cláusula 3.12.2 também é oriunda da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022 (art. 19, § 1º). 

2.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do lote 2.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

2.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

2.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

3.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19§1
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19§1
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3.1.1. Valor unitário ou desconto (valor unitário, mensal, total do lote, conforme o caso; 

3.1.2. Marca, modelo (quando for o caso); 

3.1.3. Fabricante, quando for o caso;  

3.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de cada item, por lote, conforme descrito no 

Edital;  

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

3.2.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação ou aquisição, sobe pena de desclassificação da proposta. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. Nas licitações que envolvem serviços a serem prestados com disponibilização de trabalhadores em 

dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme 

art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006, as Micro Empresas e Empresas de pequeno Porte não 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, exceto  quando a licitação tenha por 

objeto os serviços de vigilância, limpeza ou conservação, nos termos do art. 18, § 5º-C, inciso VI, c/c § 5º-H, 

da Lei Complementar no 123/2006.  

3.8. Será adotado tratamento diferenciado quando o serviço estiver entre as outras hipóteses em que essa 

Lei permite a aplicação do regime do SIMPLES, nos termos do §1º do art. 17 da Lei Complementar 123/2006. 

3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

3.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4. 
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3.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

3.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 

na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

3.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

4.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário por item. 

4.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

4.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

4.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

4.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado ABERTO 

4.10.1. Nota Explicativa: No modo de disputa aberto, a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, 

realizada por todos os licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo sistema e o lance 

vencedor é aquele que contém o melhor preço, obtido no encerramento da sessão. 

4.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

4.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

4.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

4.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

4.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

4.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

4.12.1. Nota Explicativa: No modo de disputa “aberto e fechado” inicia-se com a apresentação de 

lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das melhores 

propostas da fase aberta (fase fechada). 

4.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

4.12.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

4.12.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

4.13.1. Explicativa: No modo de disputa fechado e aberto, serão classificados para a etapa da disputa 

aberta, com a apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor 
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preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores 

àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

4.13.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 4.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

4.13.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

4.13.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

4.13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

4.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

4.13.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

4.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

4.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

4.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

4.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

4.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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4.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

4.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

4.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

4.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

4.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

4.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

4.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

4.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

4.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

4.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

4.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

4.21.2.2. empresas brasileiras; 

4.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

4.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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4.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

4.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

4.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

4.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

4.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

4.22.6.1. Nota Explicativa: O prazo de duas horas é o mínimo possível, podendo ser aumentado caso a 

Administração entenda pertinente (art. 29, § 2º, da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.) 

4.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

5. DA FASE DE JULGAMENTO 

5.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 1.6.1 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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5.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

5.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

5.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 1.5.1 e 

2.6 deste edital. 

5.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 

29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

5.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

5.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

5.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 

ao edital. 

5.9.2.1. Nota explicativa: Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe desclassificação em 

razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, conforme art. 59, §3º, da Lei nº 

14.133/2021, que expressamente se refere ao critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser 

fixado no edital, bem como pela definição de sobrepreço do art. 6º, LVI, que expressamente estabelece 

que esse pode ocorrer em relação ao preço unitário nesse regime. Assim, em princípio, é cabível 

estabelecer um critério próprio, conforme as peculiaridades do caso, que pode envolver os custos tidos 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3
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como relevantes, eventual margem em relação ao preço de referência etc. A menção aos custos unitários 

tidos como relevantes acima é mera sugestão, podendo o órgão ou entidade estabelecer o critério que 

lhe parecer mais adequado tecnicamente. 

5.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

5.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

5.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 

cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

5.11.2.1. Nota explicativa: O órgão deve exigir a indicação da produtividade exclusivamente quando 

tal fator for mensurável, caso em que o estudo da produtividade utilizada pela Administração para servir 

de referência deve ser disponibilizado, conforme alínea “d5” do item 2.6 do Anexo V da IN 05/2017 

que estabelece o Instrumento de Medição do Resultado (IMR).  

5.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

5.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 
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5.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.14.1. Nota explicativa: A decisão quanto à exigência de amostra e suas especificidades consta do Termo 

de Referência. 

5.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

5.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

5.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, deverá ser anexada na plataforma do sistema do Pregão Eletrônico, em campo próprio, no prazo 

de até 03 (três) horas, a partir da solicitação do Pregoeiro. 

6.1.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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6.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

6.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

6.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

6.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% 

(dez por cento), salvo se houver justificativa nos autos para acrescentar ou suprimir esse acréscimo para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

6.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada ou por cópia simples, desde que legíveis e que seja possível a verificação da autenticidade em sites 

eletrônicos oficiais, ou ainda quando possível confrontação de assinaturas de quem o expediu. 

6.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

6.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021).  

6.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.10. A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados na plataforma (não serão aceito 

termos ou declaração do SICAF). 

6.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

6.10.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados ou anexados na 

plataforma, serão enviados por meio do sistema, no prazo definido no item 8.1.1., em formato digital, 

contado da solicitação do pregoeiro, podendo ser prorrogado, na forma do item 8.1.2. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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6.10.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.11. A verificação dos documentos contidos no sistema ou anexados conforme solicitação, somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

6.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência e no 

Anexo II (Documentos de Habilitação) somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

6.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

6.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

6.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.12.3. Nota explicativa: A diligência de que trata o item 8.12.1, é cabível no caso de o documento 

apresentado ser inconclusivo quanto ao atendimento de requisitos do edital. É o que ocorre, por exemplo, 

quando um atestado menciona genericamente que o licitante já executou objeto semelhante, mas o edital 

exige algum detalhe, tal como determinada medida. Não é caso de complementação a hipótese em que o 

atestado já traz informação precisa que inquestionavelmente indica capacidade inferior à exigida. Nesse 

sentido, aplica-se o PARECER n. 00006/2021/CNMLC/CGU/AGU, que, embora proferido sob à égide do 

Decreto nº 10.024/2019, está em consonância com a novel legislação. 

6.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.10.2. 

6.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

6.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 

4º do Decreto nº 8.538/2015). 

6.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10024.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

7.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

7.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

7.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

7.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços (Art. 54 da Lei 14.133/2021). 

7.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada 

7.7. Na hipótese de o convocado não assinar ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

8.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  

8.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

8.1.1.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata 

8.1.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

8.1.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

8.1.4.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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8.1.5.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

8.1.6. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

8.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

8.2.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

8.2.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será inferior de 30 (trinta) minutos, 

iniciados após a etapa de aceitação das propostas e habilitação. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://bllcompras.com, bem como nos processos físicos na sede da Prefeitura e ainda, disponibilizados no E-

TCM, na forma da legislação. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5. Fraudar a licitação 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

https://bllcompras.com/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.4.2.1. Nota explicativa: O valor da multa deverá observar o disposto no art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021. Segundo o art. 156, §3º a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta) por cento do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. Deve-se fixar o percentual da multa proporcional à gravidade da 

infração. Há discricionariedade do gestor na fixação da multa, sendo os percentuais sugeridos 

meramente indicativos. Destaque-se que as infrações contidas nos itens 9.1.1 a 9.1.3 são, pela própria 

legislação, considerados mais graves que as contidas nos itens 9.1.4 a 9.1.8. Permite-se, ainda, a 

modificação dos dispositivos para desmembrar as infrações e atribuir percentuais distintos. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos 

com a Prefeitura Municipal de Piatã,  

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.10.1. Nota explicativa: Conforme estabelece o art. 158, §1º, quando o órgão ou entidade não 

dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou 

mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 

3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10.14.1. Nota explicativa: Conforme estabelece o art. 156, §9º, essa disposição deverá indicar o 

respectivo ente federativo a que pertence o órgão ou entidade sancionadora. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: 

11.3.1. Diretamente na plataforma do Pregão, no campo apropriado para Impugnação ou 

esclarecimentos, preferencialmente; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3.2.  É facultado o envio de Pedidos de Esclarecimentos e de Impugnação através de e-mail, 

dirigido ao Pregoeiro, por meio do e-mail liciapmp@outlook.com; 

11.3.2.1. No caso de envio por e-mail, a administração não se responsabilizará por extravios, spam e 

fatos que impossibilite o conhecimento da demanda; 

11.3.2.2. Em caso de recepção por e-mail, a administração fará a publicação do recebimento, assim 

como os atos dele decorrente, disponibilizando na plataforma para o conhecimento dos demais 

interessados. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no Diário Oficial do Município, na página eletrônica 

(https://www.piata.ba.gov.br/Site/DiarioOficial), e na plataforma onde ocorrerá o certame 

(https://bllcompras.com). 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12. ANEXO I - Termo de Referência; 

https://www.piata.ba.gov.br/Site/DiarioOficial
https://bllcompras.com/
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12.13. ANEXO II – Exigências para Habilitação; 

12.14. ANEXO III – Modelo de proposta; 

12.15. ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 

12.16. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 

12.17. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

12.18. ANEXO VII – Declaração Habilitação 

12.19. ANEXO VIII – Declaração menor de idade 

12.20. ANEXO IX – Declaração ME/EPP 

12.21. ANEXO X – Declaração Responsabilidade 

12.22. ANEXO XI – Declaração Vínculo 

12.23. ANEXO XII – Minuta de ata de Registro de Preço 

 

 

PIatã – BA., 28 de janeiro de 2025. 

Republicado com correções em 29/01/2025. 

 

 

 
IZAÉLCIO GOMES GONÇALVES 

Secretário de Administração e Finanças 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS / SRP - Nº 02/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 

 

ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

BASE LEGAL: LEI Nº 14.133/21 

OBJETO: Escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de combustíveis (Gasolina Comum, Óleo 

Diesel S500, Óleo Diesel S10), para fornecimento durante o período de 12 meses, para manutenção da frota 

própria e de veículos lotados na Prefeitura Municipal de Piatã, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal 

de Ação Social, Fundo Municipal de Educação e demais Secretarias, com fornecimento diário e de forma 

parcelada a ser realizado/abastecido nas bombas dos postos de combustíveis dos respectivos licitantes, 

conforme especificações e condições constante deste Termo de Referência. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para a aquisição de 

combustíveis (Gasolina Comum, Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10), para fornecimento durante o período de 

12 meses, para manutenção da frota própria e de veículos lotados na Prefeitura Municipal de Piatã, Fundo 

Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Ação Social, Fundo Municipal de Educação e demais Secretarias, 

com fornecimento diário e de forma parcelada a ser realizado/abastecido nas bombas dos postos de 

combustíveis dos respectivos licitantes, com objetivo de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Piatã, conforme especificações e condições constante deste Termo de Referência e especificações mínimas 

constante do item 3 deste Termo, e conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 

203/2023 de 29 de Dezembro de 2023 que Regulamenta a Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe 

sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do Município de Piatã- BA 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato e autorização 

de fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O objeto deste Termo de Referência consta no Plano Anual de Contratação – PAC, para o exercício de 

2025. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada abaixo: 

a) Justifica-se a contratação empresa especializada para o fornecimento/Aquisição de combustíveis, para o 

período estimado de 12 (doze) meses, com objetivo de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Piatã e suas secretarias, conforme especificações e condições constantes deste Termo de Referência e seus 

anexos. 

b) A Aquisição de combustíveis tem por objetivo atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Piatã, 

por ser objeto de extrema necessidade da manutenção das atividades precípuas deste legislativo, sendo 

materiais básicos, necessários e insubstituíveis e de primeira necessidade; 

c) A estimativa dos quantitativos tiveram com base as aquisições e consumo do exercício anterior, que 

conforme registros de consumo tiveram seus objetos replicados para a contratação seguinte, não havendo 

necessidade de reajustes para os quantitativos futuros, portanto. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021 

 

3.1. As necessidades referentes às aquisições de combustíveis, são objetos indispensáveis ao funcionamento 

do executivo e todos os órgãos da administração pública, portanto, entretanto, passamos descrever a solução 

da contratação demandada. 

3.1. A contratação de empresas para fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum, Óleo Diesel S500, Óleo 

Diesel S10), para o abastecimento da Frota Municipal, pertencentes ao Município de  Piatã, deve-se a 

necessidade de promover e manter os serviços públicos municipais com eficiência e qualidade, permitindo à 

Prefeitura Municipal, manter as estruturas necessárias para a realização de suas competências, bem como 

permitir que a municipalidade alcance e desenvolva os projetos desejados, buscando assim melhores condições 

de trabalho aos servidores e qualidade no atendimento aos clientes-usuários dos serviços públicos prestados. 

3.2. Para obtenção dos valores estimados para fornecimento de combustíveis, foi considerado o valor médio 

dos combustíveis praticado no mercado licitado, consoante levantamento realizado através da tabela de preços 

disponibilizada pela ANP. 

3.3. Registra-se que as especificações técnicas dos produtos a serem adquiridos não restringem a 

competitividade do certame, pois os bens constantes nos itens são normalmente fabricados por empresa do 

ramo de atividade supracitado. 

3.4. A contratação deverá ser levada a efeito, pelo sistema de Registro de Preço, na modalidade escolhida, ou 

seja, Pregão Eletrônico, pelo critério de julgamento de menor preço por item, por ser objeto comum em 

conformidade com os incisos XIII e XLV do art. 6º da 14.133/2021, em que determina, ainda que para 

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto. Assim, por se tratar de bens comuns, ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais, no mercado.  

3.5. Ademais, a aquisição dos gêneros comuns, como no presente caso, está fracionada em ITENS com o 

objetivo de atender ao inciso XLI do art. 6º e §1º do art. 82 da Lei 14.133/2021, o qual prevê que as compras, 

sempre que possível, deverão ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias, para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando dessa forma atender ao princípio da economicidade, considerando ainda 

as características e a natureza do objeto a ser adquirida, a necessidade de contratações frequentes e a 

conveniência de entregas parceladas. 

3.6. Por se tratar de aquisição de objetos comuns e necessário ao atendimento da demanda das funções da 

administração pública, como já debatido, é crucial que seja feitas as aquisições ora solicitadas para o 

atendimento do interesse público primário, haja vista, serem os objetos (Gasolina Comum, Óleo Diesel S500, 

Óleo Diesel S10) insubstituíveis e necessário, não havendo outra forma de suprir a necessidade senão com as 

aquisições ora demandada. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

4.1. Foram realizadas das estimativas das quantidades a serem contratadas, com base nos consumos dos anos 

anteriores, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar a otimização dos gastos públicos. 

4.2. Os quantitativos foram estimados de acordo com as projeções de consumo desta Municipalidade. As 

estimativas de demandas para as aquisições dos objetos foram elaboradas em conjunto com os setores 

demandantes através do levantamento do consumo, tendo como base os quantitativos requisitados em 

contratações anteriores e as efetivas aquisições relativos ao período dos últimos doze meses. 

4.3. A quantidade estimada se faz necessária em função do consumo e provável utilização, a qual estimada a 

partir de fatos concretos, desse o levantamento do consumo do exercício anterior, bem como pela elaboração 

da demanda futura.  O histórico do consumo serviu de base para a elaboração dos quantitativos, sendo estes 

ratificados a partir das aquisições, servindo de parâmetros para o exercício subsequente. 
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4.4. Neste sentido, faz-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

    

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD TOTAL 

1 Gasolina Comum Litros 150.000 

2 Óleo Diesel S500 Litros 30.000 

3 Óleo Diesel S10 Litros 300.000 

 

5. LEVANTAMENTO DO MERCADO 

 

Analisando o mercado, entendem-se viáveis as seguintes alternativas, abaixo indicadas com os seus pós e 

contras: 

a) Os produtos são facilmente encontrados no mercado, tanto no mercado local quanto regional, bem 

como há a viabilidade das aquisições; 

b) Quanto a economicidade, o fato de ser adquiridos por item, além de permitir a ampliação da disputa 

entre os interessados, a licitação para registro de preços permite uma estimativa para aquisição em larga escala, 

como no presente caso; 

c) As contratações anteriores para os mesmos objetos ou objetos similares feitos por esta administração, 

bem como por diversos entes federativos, demonstraram que atendem às necessidades da administração; 

d) Preços de referência serão obtidos através do site da ANP (Agência Nacional de Petróleo), no link 

Levantamento de Preços de Combustíveis (últimas semanas pesquisadas) — Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis (https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-

concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas) 

 

5. ESTIMATIVA DE VALORES E JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO SIGILOSO 

 

5.1. A estimativa dos valores unitários e globais da contratação levou em consideração pesquisa no site ANP 

- Agência Nacional de Petróleo, que realiza semanalmente o levantamento de preços dos referidos itens, a fim 

de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida.  

5.2. A descrição de forma detalhada e valores estimados, com todas as especificações necessárias e suficientes 

para garantir a qualidade da contração encontra-se em anexo. 

5.3. Considerando que a Prefeitura de Piatã - BA., necessita realizar novo procedimento para aquisição 

parcelada de produtos diversos e que a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 

as contratações que deles poderão advir (art. 83 da Lei 14.133/2021); 

5.4. Considerando que com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a proposta mais 

vantajosa previamente selecionada, ficando no aguardo da aprovação dos recursos orçamentários e financeiros;  

5.5. Considerando que não há necessidade de que o órgão tenha prévia dotação orçamentária porque o Sistema 

de Registro de Preços, ao contrário da licitação convencional, não obriga a Administração Pública face à 

expressa disposição legal nesse sentido; 

5.6. Considerando que o disposto no art. 6º, inciso XXIII, alínea “a”, art. 18, inciso VI e art. 24, respectivamente 

da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não 

constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno; 

5.7. A Prefeitura de Piatã - BA., justifica a necessidade do Orçamento Sigiloso nesta contratação:  

I – Com fundamento no art. 24, respectivamente da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021; 

file://///licita-pc/Piata/13%20LICITAÇÃO%202025/PREGÃO%20ELETRONICO/PE.%2002%20COMBUSTIVEIS/Levantamento%20de%20Preços%20de%20Combustíveis%20(últimas%20semanas%20pesquisadas)%20—%20Agência%20Nacional%20do%20Petróleo,%20Gás%20Natural%20e%20Biocombustíveis%20(https:/www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas)
file://///licita-pc/Piata/13%20LICITAÇÃO%202025/PREGÃO%20ELETRONICO/PE.%2002%20COMBUSTIVEIS/Levantamento%20de%20Preços%20de%20Combustíveis%20(últimas%20semanas%20pesquisadas)%20—%20Agência%20Nacional%20do%20Petróleo,%20Gás%20Natural%20e%20Biocombustíveis%20(https:/www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas)
file://///licita-pc/Piata/13%20LICITAÇÃO%202025/PREGÃO%20ELETRONICO/PE.%2002%20COMBUSTIVEIS/Levantamento%20de%20Preços%20de%20Combustíveis%20(últimas%20semanas%20pesquisadas)%20—%20Agência%20Nacional%20do%20Petróleo,%20Gás%20Natural%20e%20Biocombustíveis%20(https:/www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas)
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II - Em regra, esse é o entendimento encontrado na jurisprudência do TCU sobre a matéria. Diversos são os 

julgados da Corte de Contas federal cujo sentido é o de dispensar a publicação do orçamento estimado da 

contratação no edital do pregão, com a possibilidade de os interessados terem acesso ao documento mediante 

requerimento. Vejamos alguns enunciados da jurisprudência selecionada do Tribunal:  

Na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 

unitários não constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar 

inserido obrigatoriamente no bojo do processo administrativo relativo ao certame. 

Acórdão nº 394/2009 – Plenário – TCU.  

Na modalidade pregão, o orçamento estimado não constitui elemento obrigatório do 

edital, contudo, deve estar inserido no processo relativo ao certame, bem como ser 

informado no ato convocatório os meios para obtenção desse orçamento. Acórdão nº 

1513/2013 – Plenário – TCU.  

Não é obrigatório que o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 

unitários seja parte integrante do edital do pregão, mas o ato convocatório deve 

conter informações para obter tal orçamento. Acórdão nº 2816/2009 – Plenário – 

TCU. 

Nas licitações sob a modalidade pregão, é obrigatória a inclusão do orçamento 

estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários no processo administrativo 

que fundamenta a licitação, facultando-se ao gestor, caso julgue conveniente, incluir 

referido orçamento como anexo ao edital. Acórdão nº 5263/2009 – Segunda Câmara 

– TCU. 

5.8. O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da contração ocasiona o 

chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais próximo possível do valor de referência da 

Administração. Nessas situações, a consagração de princípios próprios da Administração Pública (interesse 

público e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado pela Administração seja mantido sob sigilo 

até o fim da disputa pelo contrato.  

5.9. Por fim, de um modo geral, é possível dizer que há julgados no TCU sobre a divulgação do orçamento 

estimado da contratação no pregão que apontam para o seguinte entendimento: 

a) a Administração não está obrigada a divulgar no edital ou em seus anexos o orçamento de referência da 

contratação;  

b) em regra, os editais de pregão que não divulgarem o orçamento da Administração devem indicar o modo 

pelo qual os interessados terão acesso a esse documento a qualquer tempo;  

c) nos casos em que a divulgação do orçamento de referência da contratação puder ocasionar prejuízo na busca 

pela proposta mais vantajosa, a Administração deverá disponibilizar tal documento apenas ao fim da etapa de 

lances do pregão.  

5.10. Desta forma e por todo justificado anteriormente, informamos aos Licitantes que o orçamento estimado 

é público, mas ele se mantém acessível apenas para os serviços administrativos (internamente), sendo 

disponibilizado para os cidadãos que o requeiram (externamente). Nessa linha, o orçamento estimado da 

contratação no pregão não consta do edital, mas está no processo do certame e deve ser disponibilizado para 

os interessados que o solicitem, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 

demais informações necessárias para a elaboração das propostas no Termo de Referência. Sendo o que tinha 

que ser justificado sobre a divulgação do orçamento aos licitantes na presente contratação, junta-se esta aos 

autos do presente Pregão Eletrônico. 

 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
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6.1. O parcelamento das aquisições é fundamental por diversas razões, dentre elas, o fato de serem produtos 

perecíveis ou de prazo de validade curtas, bem como a logística de armazenamento. Outros fatores que 

justificam a aquisição de forma parcelada é a disponibilidade financeira, haja vista, os recursos serem 

executados no decorrer do exercício, bem com as incertezas diversas que possam ocasionar à não execução da 

totalidade dos produtos. Logo, a licitação deva ser realizada por item e com prazo de aquisição durante o 

período da vigência contratual. 

6.2. O cronograma dos prazos de entrega e o seu parcelamento deve-se ao fato de alguns produtos requererem 

consumo imediato ou por prazo não muito logo ou por serem perecíveis e/ou requer 

armazenamento/acondicionado específico, o que importaria em custos desnecessário a estocagem de grande 

volume para longo prazo. Ainda, ressalta-se que se trata de produtos inflamáveis e com alto potencial poluidor, 

o que requer cuidados específicos em seu armazenamento, transporte e manuseio. 

6.3. A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução é a regra, 

devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver 

prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação 

de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo 

com relação a itens ou unidades autônomas. 

6.4. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica quaisquer 

especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de parcelamento como 

forma de garantir a ampla concorrência. 

 

7. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

7.1. A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade exigido, assim entendidas 

aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não assegurem o aproveitamento mais 

eficiente dos recursos públicos à medida que promove uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, 

impugnações e atrasos. Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o 

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas, evidenciando, a melhor utilização 

dos recursos que lhe são disponibilizados.  

7.2. Os resultados culminam no atendimento da necessidade das aquisições de combustíveis, para atender a 

demanda deste legislativo. Foram avaliados na contratação ainda vigente, a solução mais vantajosa, eficiente, 

sustentável e o melhor critério de seleção da proposta visando atender melhor a necessidade. 

7.3. Neste contexto, a solicitação das aquisições é adequada a cada situação concreta e visa a construção dos 

resultados pretendidos em termos de efetividade, economicidade, melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito às normas de contratações, bem como a 

melhoria da qualidade de produtos e serviços oferecidos à sociedade. 

 

8. PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1. Não necessidades a ser adotada previamente a elaboração do(s) contrato(s), haja vista, serem contratos 

usualmente já celebrados pela administração Municipal, por ser objetos corriqueiramente já adquiridos. 

8.2. Entretanto, faz-se necessário sejam tomadas medidas para instruções dos servidores responsáveis pela 

recepção das mercadorias, na condição de fiscais ou gestores dos contratos, quanto a qualidade dos produtos 

ofertados, em especial quanto as marcas oferecidas e condizentes com as propostas, prazos de validade, forma 

de acondicionamento, dentre outras normas necessárias a fiscalização e gestão contratual ou à adequação do 

ambiente da organização; 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

9.1. Na elaboração das estimativas das contratações foram consideradas as contratações correlatas e 

interdependentes, haja vista, a necessidade de aquisições de objetos comuns diversos. As contratações devam 
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ser levadas em consideração as famílias de gêneros, e os objetos não se correlacionam com outros de 

contratações correlatas 

9.2. Neste contexto, os objetos do presente Termo de Referência não possuem contratações correlatas ou 

interdependentes, haja vista, serem objetos específicos e em regra, insubstituíveis e não fazendo parte 

integrante de outras aquisições. 

 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 

10.1. A aquisição de combustíveis derivados de petróleo pode ter diversos impactos ambientais, que podem 

variar dependendo de fatores como as práticas de produção dos materiais, os métodos de aplicação, as 

condições locais e a gestão de resíduos. Abaixo estão alguns possíveis impactos ambientais associados à 

aquisição desses materiais: 

• Consumo de Recursos Naturais: A produção de combustíveis derivados de petróleo 

requer o uso de recursos naturais, como agregados minerais, betume e outros materiais. 

O uso excessivo desses recursos pode levar à degradação de habitats naturais, 

esgotamento de recursos não renováveis e impactos negativos na biodiversidade local. 

• Emissões de Gases de Efeito Estufa: A produção e aplicação de combustíveis 

derivados de petróleo podem resultar na emissão de gases de efeito estufa, incluindo 

dióxido de carbono (CO2) e outros gases associados à queima de combustíveis fósseis 

durante o processo de combustão do produto. 

• Poluição do Ar e da Água: A aplicação de combustíveis derivados de petróleo pode 

gerar poluentes atmosféricos, como material particulado, óxidos de nitrogênio (NOx) e 

compostos orgânicos voláteis (COVs), que podem afetar a qualidade do ar local e 

contribuir para problemas de saúde pública. 

• Impactos sobre a Biodiversidade: A alteração do ambiente causada pelo consumo de 

combustíveis derivados de petróleo pode afetar a biodiversidade local, incluindo a fauna 

e a flora. Isso pode resultar na perda de habitats naturais, deslocamento de espécies e 

introdução de espécies invasoras. 

10.2. Para mitigar esses impactos ambientais, é importante adotar práticas sustentáveis de produção e consumo 

de combustíveis derivados de petróleo, como a utilização de materiais reciclados, a redução do consumo de 

recursos naturais, o controle de emissões atmosféricas, a implementação de medidas de controle de erosão e 

sedimentação, a gestão adequada de resíduos e a adoção de técnicas que minimizem o impacto sobre o meio 

ambiente. Cabe ainda nos critérios de sustentabilidade: 

• Eficiência energética na produção: Avaliar o consumo de energia durante o processo 

de produção da massa asfáltica. Fornecedores que utilizam tecnologias mais eficientes 

ou fontes de energia renovável podem ser preferidos. 

• Redução das emissões de gases de efeito estufa: Considerar o impacto das emissões 

de CO2 e outros gases de efeito estufa associados à produção e transporte dos produtos. 

Fornecedores que adotam práticas para reduzir essas emissões, como a utilização de 

tecnologias mais limpas ou a otimização das rotas de transporte, podem ser favorecidos. 

• Práticas de gestão de resíduos: Avaliar as práticas de gestão de resíduos adotadas pelo 

fornecedor durante a produção dos combustíveis. Isso inclui a minimização de resíduos, 

a reciclagem de materiais descartados e o descarte adequado de resíduos perigosos. 

• Impacto na biodiversidade: Considerar o impacto da extração de matérias-primas 

utilizadas na produção dos combustíveis na biodiversidade local. Fornecedores que 

implementam medidas para proteger habitats naturais e minimizar o impacto na fauna 

e flora podem ser preferidos. 

• Transparência e responsabilidade social: Avaliar o compromisso do fornecedor com a 

transparência e a responsabilidade social em toda a cadeia de suprimentos. Isso inclui 

práticas éticas de trabalho, respeito aos direitos humanos e contribuição para o 

desenvolvimento sustentável das comunidades locais onde operam. 
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10.3. Deste modo, adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade, veiculados 

como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os critérios e boas práticas terão 

como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais; preferência para 

materiais, tecnologias e matérias primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais 

como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e 

menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. Adotaremos, 

sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no mercado local e nacional, mas como regra geral 

o equilíbrio entre os três princípios norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e 

competitividade. 

 

11. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XV, da Lei nº 14.133/2021). 

 

11.1. O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir da data da autorização de 

fornecimento, na forma que se segue: 

11.1.1. Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administração, 

e será analisada a possibilidade. 

11.1.2. Os produtos serão fornecidos mediante Ordem de Abastecimento que descreverá o quantitativo 

da demanda a ser atendida; 

11.2. A licitante vencedora fornecerá os produtos em estabelecimento localizado necessariamente neste 

Município de Piatã – Bahia. 

11.3. A distância geográfica até o posto representa um fator relevante por duas razões, eis que o deslocamento 

do veículo importa consumo de combustível e de tempo. Logo, quanto mais distante o posto, tanto maior será 

o volume de combustível e de tempo despendidos. Isso significa que a questão geográfica apresenta relevância 

sobre o conteúdo da prestação a ser executada, o que exige indispensável consideração. Assim, comprovada a 

vantajosidade, bem como a pertinência de tal exigência, reputa-se possível a Administração Pública realizar 

licitação para aquisição de combustíveis delimitando em edital uma distância máxima entre sua sede e o 

estabelecimento do fornecedor a ser contratado. No caso específico do Município de Piatã, a distância é 

relevante, ainda, porque são extremos a partir dos quais os veículos encarecem abastecimento sob pena de 

sobrevir o total desabastecimento. 

11.4. Diante da imprevisibilidade dos horários de abastecimento dos veículos de transporte de emergência da 

saúde, o fornecimento deve ser levado a efeito durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia.  

11.5. O fornecimento e a validade dos produtos são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, e deverá 

ser feita mediante autorização da Prefeitura Municipal, de acordo com as suas necessidades. 

11.6. Os quantitativos são estimados e a Prefeitura Municipal de Piatã não obriga a adquirir suas totalidades, 

fazendo-o de acordo com o desenvolvimento das atividades. 

11.7. Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, mediante Solicitação expedida pela Autoridade 

Competente. 

11.8. Os produtos serão fornecidos mediante apresentação de autorização de fornecimento em posse do 

condutor do veículo, que deverá acompanhar o abastecimento do mesmo, ficando sob sua responsabilidade a 

fiscalização e conferência do quantitativo. 

11.9. Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de 

carimbo e assinatura e as encaminhará para pagamento. 

11.10. O prazo de entrega dos bens é imediato, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, na 

Secretaria Municipal de responsável, para que o fiscal do contrato possa proceder, primeiro, o recebimento 

provisório – no ato da entrega – e, em seguida, à inspeção de conformidade do objeto para se for o caso, emitir 

o termo de inspeção de conformidade e recebimento definitivo (a ser disponibilizado para o Fornecedor). 

 

12. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
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12.1 Em caso de não envio da documentação de habilitação, inexecução do objeto, erro de execução, execução 

imperfeita, mora de execução, quantidade inferior ao solicitado, não prestação de garantia do material, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 

seguintes sanções administrativa, garantida prévia defesa: 

I – Advertência 

II - Multas: 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do somatório dos itens entregues com atraso, por dia de 

atraso na entrega do material, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo valor 

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, por infração a qualquer cláusula 

ou condição deste Projeto Básico, não especificada na alínea "a" deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência. 

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços vencedora, no caso de recusa 

injustificada da licitante adjudicatária em retirar a Nota de Empenho ou deixar de apresentar os 

documentos exigidos, nos prazos e condições estabelecidas neste Projeto Básico. 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da administração, motivada por culpa da Contratada, garantida a prévia defesa, 

independente das demais sanções cabíveis; 

e) de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de não-substituição do 

material no prazo determinado, caso não esteja de acordo com a especificação exigida neste Projeto 

Básico, limitada a incidência a 10 (dez) dias úteis. Após o décimo dia e a critério da Administração, 

poderá ocorrer a não-aceitação do material e/ou a sua substituição, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida; Impedimento de licitar e contratar com a União e 

descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a licitante que, convocada dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não retirar a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação 

exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas 

previstas no item II. 

12.2 No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, facultada 

defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 

12.3 As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento de licitar e contratar 

com a União, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas aqui estipuladas 

e também previstas na Lei 14.133/2021 

12.4 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  contar da data da 

notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 

a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido 

será cobrado administrativa e/ou judicialmente, com a inscrição na Dívida Ativa da União. 

12.4.1 Não havendo o pagamento da multa no vencimento constante na guia de cobrança ou outro 

documento equivalente e, inexistente garantia contratual, haverá a atualização dos valores conforme 

fórmula constante no item 9 deste Projeto básico. 

12.5 As sanções previstas nos incisos I e III deste item poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II. 

 

13. DO RECEBIMENTO 

 

13.1. Os produtos terão fornecimento diário e de forma parcelada a ser realizado/abastecido nas bombas dos 

postos de combustíveis dos respectivos licitantes, contado da autorização de fornecimento, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico, em especial quanto a garantia dos serviços assegurados pelo Código de 

Defesa do Consumidor. 

13.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os objetos ou os serviços executados, por 

meio de profissionais designado para recepção dos objetos ou serviços com a finalidade de verificar a 
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adequação dos produtos ou serviços e constatar e relacionar a entrega, o atendimento, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

13.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento 

ou da execução dos materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

fornecimento ou de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

13.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 

e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.4. Os objetos ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.5. Os objetos, materiais ou serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 40 dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

14.1. O pagamento das mercadorias ou serviços será devido após a liquidação do objeto, conforme 

fornecimento, a ser pago no mês subsequente, até o 10º (décimo) dia, observados: 

14.2. Para cumprimento do que determina a presente cláusula, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor devido pelo fornecimento do objeto, nos valores unitários, quantidades contratada 

e efetivamente fornecidas. 

14.3. A CONTRATANTE, por meio de pagamento bancário em conta da contratada, ou outro meio de 

pagamento usualmente aceito, conforme o caso, nas datas devidas. 

14.4. O valor do contrato, bem como do objeto fornecido e não pago, poderá ser reajustado a cada período de 

12 (doze) meses, contados da data-base da assinatura do contrato, com base na variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) no respectivo período, calculado pela IBGE, observando-

se as seguintes diretrizes: 

I – será utilizado para o cálculo do reajuste o índice acumulado do mês anterior à data-base; 

II – o percentual de reajuste incidirá sobre o valor mensal da locação vigente na data-base; 

III – a aplicação do reajuste não poderá resultar em valor superior aos preços praticados no mercado; 

IV – caso a variação acumulada do IPCA no período acima indicado seja positiva, o reajuste será aplicado 

mediante solicitação do contratado à fiscalização do contrato, podendo o índice apurado ser objeto de 

negociação entre as partes, com vistas à sua redução; 

V – caso a variação acumulada do IPCA no período acima indicado seja negativa, o valor do contrato 

poderá ser: 

a) reduzido com base na aplicação do referido índice de reajuste; ou 

b) mantido no mesmo patamar, mediante negociação entre as partes, especialmente nos casos em 

que o fornecedor tenha flexibilizado a incidência de reajustes anteriores, e desde que o valor do 

contrato esteja em consonância com os preços praticados no mercado; 

VII – em caso de extinção do IPCA, o contrato será reajustado pelo índice que vier a substituí-lo; 

VIII – a variação dos valores dos produtos para fazer frente ao índice de reajuste previsto neste contrato 

será realizada por simples apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 

136, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

14.7. No ato de pagamento dos valores devido será feita retenção do imposto de renda e das contribuições 

sobre o total a ser pago, conforme previsto na legislação tributária vigente. 

14.8.  Na eventualidade de atraso no pagamento, sem que o contratado tenha contribuído para a mora, serão 

devidos pelo contratante: 
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a) juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, calculados pro rata die 

(proporcionalmente por dia de atraso); 

b) multa moratória de 1% (um por cento) do valor em atraso; e 

c) atualização financeira pelo IPCA. 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Piatã e suas secretarias. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Unidade: 02 – GABINETE DO PREFEITO  

Proj./Ativ.: 2.004 Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Elemento: 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo - Fte 500 

 

Unidade: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Proj./Ativ.: 2.007 -Manutenção Do Departamento Da Administração Geral  

Elemento: 3.3.90.30.500 – Material de Consumo - Fte 500/708/711 

 

Unidade: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

04.010 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

Proj./Ativ.: 2.014 -Manut. do Desenv. da Educação Fundamental - Fte 500/540/541/542/544/ 550/551/552 

Elemento: 3.3.90.30.500 – Material de Consumo  

 

Unidade: 05. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Proj./Ativ.: 2.054 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária- Fte. 500/600/621 

Proj./Ativ.: 2.061 – Manutenção do Hospital Municipal de Piatã - Fte 500/708 

Proj./Ativ.: 2.062 - Manutenção do Departamento da Saúde – Fte 500/708 

Proj./Ativ.: 2.064 – Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada à Saúde –Fte 621 

Elemento: 3.3.90.30.500 – Material de Consumo 

 

Unidade: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESENVOLVIMENTO E 

CIDADANIA 

Proj./Ativ.: 2.027 – Manut. das Ações do Departamento da Assistência Social - Fte 500  

Elemento: 3.3.90.30.500 – Material de Consumo 

06.012 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS 

Proj./Ativ.: 2029 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica do SUAS – Fte 600/601 

Elemento: 3.3.90.30.500 – Material de Consumo 

Proj./Ativ.: 2036 - MANUT. DO BLOCO DA GESTÃO DO PROG. BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO 

ÚNICO – Fte 500/660 

Elemento: 3.3.90.30.500 – Material de Consumo 

Proj./Ativ.: 2086 - MANUTENÇÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – Fte 661 

Elemento: 3.3.90.30.500 – Material de Consumo 

 

Unidade: 07 - SEC. MUN. AGRICULTURA E EXPANSÃO ECONÔMICA 

Proj./Ativ.: 2.040 - Manutenção do Departamento da Agricultura – Fte 500/720  

Elemento: 3.3.90.30.500 – Material de Consumo 

 

Unidade: 08 - SEC. MUN. MEIO AMBIENTE E TURISMO 

Proj./Ativ.: 2.045 - Manutenção do Departamento do Meio Ambiente e Turismo – Fte 500 

Elemento: 3.3.90.30.500 – Material de Consumo 

 

Unidade: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E SERVIÇOS 
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Proj./Ativ.: 2.048 - Manutenção dos Serviços Públicos - Fte 500/706/708 

Proj./Ativ.: 2.049 – Manutenção do Departamento de Obras e Serviços - Fte 500708 

Proj./Ativ.: 2.050 - Manutenção do Departamento de Estradas – Fte 500/708/750 

Proj./Ativ.: 2.051 – Manutenção dos Poços Artesianos – Fte 500/708 

Proj./Ativ.: 2.052 – Manutenção de Prédios, Praças e Parques Públicos – Fte 500 

Elemento: 3.3.90.30.500 – Material de Consumo 

 

Unidade: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

Proj./Ativ.: 2.091 – Manutenção do Departamento de Esportes – Fte 500 

Elemento: 3.3.90.30.500 – Material de Consumo 

 

Unidade: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO  

Proj./Ativ.: 2.088 – Manutenção do Departamento de Esportes – Fte 500 

Elemento: 3.3.90.30.500 – Material de Consumo 

 

Unidade: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA  

Proj./Ativ.: 2022 - Manutenção das Festas Culturais Cívicas e Religiosas – Fte 500 

Proj./Ativ.: 2.074 – Manutenção das Ações Departamento da Cultura – Fte 715/716 

Elemento: 3.3.90.30.500 – Material de Consumo 

 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

16.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Prestador de Serviços para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

Fiscalização 

 

16.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

16.5. A fiscalização da contratação será exercida pelo(s) Servidor(es): LEO JAIRO VIEIRA SOUZA; ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração Pública; 

16.6. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Fornecedor, inclusive perante terceiros, irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade 

do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 

Gestor do Contrato 

 

16.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

16.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
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16.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

16.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

16.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

16.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

16.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato.  
16.14. O gestor do contrato será o servidor Erick Goulart Franco Cardoso Joazeiro – DECRETO 0019/2025 

 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO E REGIME DE EXECUÇÃO (inciso XLI, XLV, art. 6º, e §2º, art. 17 da Lei nº 

14.133/2021) 

 

17.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na forma eletrônica, 

com fundamento nos incisos XLI e XLV do art. 6º, e §2º, do art. 17, respectivamente da Lei nº 14.133/2021, 

que culminará com a seleção da proposta de menor preço unitário. 

17.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no instrumento convocatório; 

17.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estarão previstos no 

instrumento convocatório; 

17.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estarão previstos no instrumento 

convocatório. 

17.5. O regime de execução do contrato será por Regime de Execução Empreitada por Preço Unitário. 

 

18. CONCLUSÃO E DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

18.1 O presente Termo de Referência foi elaborado com o objetivo da contratação de empresas para o 

fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum, Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10). 

18.2. É explicito em que as aquisições sobre comento se faz necessária, não havendo outra forma de 

substituição dos objetos, sem os quais, impactam no funcionamento do órgão demandante, portanto, está o 

presente Termo de Referência de acordo com a legislação vigente, em especial as disposições do Decreto 

Municipal 203/2023, combinados com as disposições do inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021, logo, 

diante de todas as descrições mencionadas, esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação 

com base neste Termo, dentro dos modelos estabelecidos no presente levantamento. 

 

19. APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

19.1. Nós, Secretários das respectivas Secretarias deste Município, APROVAMOS o presente Termo de 

Referência, visando a contratação de empresa especializada para a aquisição de combustíveis (Gasolina 

Comum, Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10), para fornecimento durante o período de 12 meses, para 
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manutenção da frota própria e de veículos lotados na Prefeitura Municipal de Piatã, Fundo Municipal de Saúde, 

Fundo Municipal de Ação Social, Fundo Municipal de Educação e demais Secretarias, com fornecimento 

diário e de forma parcelada a ser realizado/abastecido nas bombas dos postos de combustíveis dos respectivos 

licitantes, conforme especificações e condições constante deste Termo de Referência. 

19.2. Os atos e termos das contratações seguirão os trâmites da Lei de Licitações, a Lei 14.133/2021, em 

especial do regramento para o Pregão Eletrônico, a ser julgado pelo menor preço por item.  

 

Prefeitura Municipal de Piatã – BA., 28 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Izaélcio Gomes Gonçalves 

Responsável pela Elaboração do Terno de Referência 

 

 

 

 

APROVAÇÃO: 

 

 

 

 

Marcos Paulo Santos Azevedo 

Prefeito 

 

 

 

 

Igor Silva Teles 

Secretário de Saúde 

 

 

 

 

Gisele Araújo Mesquita Soares 

Secretário de Assistência Social 

 

 

 

 

Poliana Trindade Pina Brito 

Secretária de Educação 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS / SRP - Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 

ANEXO II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. O licitante deverá anexar a documentação de habilitação na plataforma do sistema, sob pena de 

inabilitação, no prazo de 03 (três) horas a contar da solicitação do Pregoeiro, como condição prévia ao exame 

da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar.  

2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 

deverá ser anexada na plataforma do sistema do Pregão Eletrônico, em campo próprio, no prazo de até 03 

(três) horas, a partir da solicitação do Pregoeiro. 

2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

2.2. É facultado ao licitante anexar previamente a documentação de habilitação juntamente com a 

Proposta Escrita na plataforma, os quais somente serão exigidos do licitante provisório vencedor, em 

já havendo anexado a documentação de habilitação prévia, o Pregoeiro verificará o atendimento ou 

não, abrindo-se prazo na forma do item anterior (03hs), caso houver necessidade da complementação, 

ajuste, correção ou envio da habilitação correta, não sendo no presente caso, inabilitado por falta de 

documentos, exceto se após o prazo de envio houver desatendimento aos critérios de habilitação. 

3. O Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

3.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

3.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

3.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

3.5.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

5.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, na plataforma ou via e-mail (licitapmp@outlook.com), no prazo de 03 (três) horas sob pena de 

inabilitação. 

6.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

6.2.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.3.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

7. Ressalvado o disposto neste Edital, os licitantes deverão encaminhar a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

8. Habilitação jurídica:  

8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2. .Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o, participante sucursal, filial ou agência; 

8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 

165). 

8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
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8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, da Lei 

14.133 de 01 de abril de 2021.  

9.10. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.11. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10. Qualificação Econômico-Financeira. 

10.1.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
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10.2. Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 

na forma do inciso I, art. 69 da Lei 14.133/2021, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.2.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.2.3 .As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento), do valor estimado da contratação global 

pertinente, em se tratando de aquisição de mercadorias, e mínimo de 03% (três por cento), do valor 

estimado da contratação global pertinente, em se tratando de contratação de serviços. 

10.2.4. Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei nº 14.133/2021, uma vez que 

permitem aferir objetivamente, com mais precisão e certeza, a qualificação econômico-financeira da 

empresa. A indicação daqueles foi levada a efeito a partir da consideração dos índices usualmente 

adotados no mercado par avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem 

o caráter competitivo do certame, porquanto erigidos em patamar mínimo aceitável, com o intuito de 

assegurar a continuidade da execução contratual objeto deste certame.  

11. Qualificação Técnica   

11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, 

em nome e a favor da empresa licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

11.2. Alvará de Licença e Funcionamento da sede da licitante. 

 

11.3. Certificado, Declaração ou Alvará de Licença Ambiental de Operação, emitido pelo órgão competente, 

que comprove que a empresa foi vistoriada pelo órgão competente, no prazo estabelecido oficialmente. 

 

11.4. Autorização da Agência Nacional de Petróleo – ANP, ou órgão correlato, que autorize a licitante a 

vender/revender combustíveis, nos termos da legislação nacional. 
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11.5. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 

11.5.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que 

deverá possuir amplos poderes para representar os consorciados no procedimento licitatório e no 

instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive 

receber notificação, intimação e citação; 

11.5.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 

consorciada; 

11.5.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 

consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

11.5.4. Demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital [com o 

acréscimo de 1,0.%], para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva 

participação; 

11.5.5. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, 

não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira;  

11.5.6. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas 

fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

11.5.7. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 

brasileiras e estrangeiras; 

11.5.8. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

11.5.9. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de 

mais de um consórcio ou isoladamente. 

11.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

11.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

11.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo, para regularização. 

11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além 

da aplicação das sanções cabíveis. 

11.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

11.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS / SRP - Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 

 

 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 (Inicial e/ou final, aplicado ao vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços e/ou fornecimento do objeto da presente licitação 

Pregão, na Forma Eletrônica Nº 002/20245acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital 

e seus anexos. 

DENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PROPOSTA DE PREÇO  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VL. UNIT  VL. TOTAL  

1 Gasolina Comum Litros 150.000     

2 Óleo Diesel S500 Litros 30.000     

3 Óleo Diesel S10 Litros 300.000     

VALOR TOTAL   

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes/itens de no mínimo, a contar do recebimento 

definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 

e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
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De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 

DECISÃO. 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS / SRP - Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 

ANEXO IV 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:  

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, 

em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 

de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL 

- Bolsa de Licitações do Brasil.  

 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 

mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 

ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 

Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas 

neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 

devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ (Assinaturas 

autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS / SRP - Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 

 

ANEXO IV.1 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo 

de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por 

eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 

por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento 

das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, 

no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 

Chave Eletrônica.   

Local e data:  __________________________________________ 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS / SRP - Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 

 

 

ANEXO V 

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

 

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias após 

a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 

cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 

60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 

lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) 

e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua 

Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 

respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema 

de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações 

do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 

mercado. 
 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS / SRP - Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de Piatã ________, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS / SRP- Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declaro, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, estando em 

conformidade com o inciso XXXIII, art. 7º, da CRFB, que a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ (MF) no XXXXXXXXXXXXXX, inscrição estadual no XXXXXXXXXXXXX, estabelecida em 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  (Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 

do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, 

especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o regime de 

ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006. 

______________________________________________________________ 

Local e data 

 

________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da Prefeitura 

Municipal de Piatã, _______, que a empresa............................................................tomou conhecimento do 

Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  __________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ___________________________________________________________ 

Sediada_______________________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

_______________nº_______, instaurada pela Prefeitura Municipal de Piatã _________, não integra nosso 

corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 

indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 

 

 

ANEXO XII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º _____/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIATÃ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ n.º 13.675.681/0001-30, sito à Pça Isidro Viana, nº 38, Centro, CEP 46.765-000, NESTE Ato 

representada pelo Prefeito, Sr. MARCOS PAULO SANTOS AZEVEDO, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física (CPF) sob o n° 643.986.415-72  e portador do RG n° RG nº 680195050 SSP/BA, conjuntamente com o 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Coronel José Xavier, centro, CEP 46.765-000, Piatã-BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.044.491/0001-04, 

neste ato representado pela Gestora/Secretária Municipal de Educação, POLIANA TRINDADE PINA 

BRITO, nomeado mediante DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2025, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Loteamento Jardim Catedral, Centro, Piatã-BA, CEP 

46.765-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 12.097.818/0001-53, neste ato representado pela Gestor/Secretário 

Municipal de Saúde, o Sr. IGOR TELES SILVA, nomeado  mediante  Decreto  Municipal  nº 002/2025, 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

na Pça Isidro Viana, nº 30, Centro, CEP 46.765-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 16.891.381/0001-86, neste 

ato representado pelo Gestora/Secretária Municipal de Ação Social, GISELE ARAÚJO MESQUITA 

SOARES, nomeado mediante Decreto Municipal  nº 004/2025,  resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa [RazaoSocialParticipante], CNPJ nº [DocumentoParticipante], com endereço [EnderecoParticipante], 

CEP [CepParticipante] - [CidadeParticipante], representada por [NomeRepresentante], Carteira de identidade 

nº [Documento2Representante], inscrito no CPF nº [DocumentoRepresentante], observadas as condições do 

Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

 

1. DO OBJETO: 

 

1-Apresente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de combustíveis 
(Gasolina Comum, Óleo Diesel S500, Óleo Diesel S10), para fornecimento durante o período de 12 meses,  
para manutenção da frota própria e de veículos lotados na Prefeitura Municipal de Piatã, Fundo Municipal de 
Saúde, Fundo Municipal de Ação Social, Fundo Municipal de Educação e demais Secretarias, com 
fornecimento diário e de forma parcelada a ser realizado/abastecido nas bombas dos postos de combustíveis 
dos respectivos licitantes, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência e demais 
anexos Do Edital em referência e Proposta da empresa licitante. 
 
 
1.2- ORGÂO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

Telefone: (77) 3479-2016 

 

1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES:  

 

A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIATÃ - BA, CNPJ 31.044.491/0001-04, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Coronel José Xavier, Centro Piatã – Ba. 
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B) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIATÃ - BA, CNPJ 12.097.818/0001-53, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, com sede no Loteamento Jardim Catedral, Centro Piatã – Ba. 

 

C) O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 16.891.381/0001-86 Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Pça Isidro Viana, nº 30, Centro Piatã - Ba,  

 

 

1.4- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos anexos, 

juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de 

transcrições. 

 

2. DA VIGÊNCIA: 

 

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicidade; 
 
2.2- Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as contratações 
que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações. 

 

3. DA VINCULAÇÃO: 

 

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 14.133/2021, e Decreto Municipal Nº 

203/2023, e suas posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO 

EXIGIDAS NA LICITAÇÃO: 

 

4.1-As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 

empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 

qualquer momento, exigir a apresentação departe ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas 

fases. 

 

5. DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

 

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 

“DEMONSTRATIVO DE ITENS REGISTRADOS”, anexo; 

 

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a solicitação 

de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 

 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 

6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 

necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 

 

6.2. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao 

consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo18 do referido diploma legal; 
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6.3. Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão contratante, 
para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis; 

 

6.4. A recusada contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das sanções 

previstas na presente ATA; 

 

6.5. A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s); 

 

6.6. A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art.18 do Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da 

Licitação,peloprazode[ValidadeContrato]apartirdorecebimentodefinitivodo(s)produtos(s)pelo almoxarifado 

Central , entendendo como tal a data de adimplemento; 

 

6.7. A contratada deverá o observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e 

municipal, em tudo aquilo que for aplicável; 

 
6.8. Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos materiais desde 
que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua 
formalização. 

 

7. DO PAGAMENTO: 

 

7.1. O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela 
contatada, num prazo máximo de [PrazoPagamento], contados da data do adimplemento da obrigação, 
considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que 
deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 

 
7.2. Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 
efetuará o pagamento da parte efetivamente a provada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 
necessários para liquidação do saldo devido; 

 

7.3. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e  Contribuições nos 

termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

 
7.4. Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, 
no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e 
número da conta corrente); 

 

7.5. Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 

depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em função 

do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais cabíveis, 

por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o sancionamento 

da contratada com uma das penas prescritas na Lei 14.133/2021. 

 

7.6. O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja através 

da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas 

obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos 

Federais; 
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7.7. Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela matriz, 

com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só será 

realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem 

prejuízo do estabelecido no item acima transcrito; 

 

7.8. Conforme disposto no artigo 141, no dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos. 

 

8. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

8.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.1.6. Deixar de apresentar amostra; 

8.1.7. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.8. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.9. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.10. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

8.1.11. Fraudar a licitação; 

8.1.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

8.1.13. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.14. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.15. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.16. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.17. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

8.2.1 Advertência;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.2.2. Multa; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

8.4.3. O valor da multa deverá observar o disposto no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. Segundo o 

art. 156, §3º a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta) 

por cento do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. Deve-se fixar o 

percentual da multa proporcional à gravidade da infração. Há discricionariedade do gestor na fixação da 

multa, sendo os percentuais sugeridos meramente indicativos.. 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens acima, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos com a Prefeitura Municipal 

de Piatã,  

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.10.1. Conforme estabelece o art. 158, §1º, quando o órgão ou entidade não dispuser em seu quadro 

funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de 

serviço no órgão ou entidade. 

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

8.14.1. Conforme estabelece o art. 156, §9º, essa disposição deverá indicar o respectivo ente federativo a 

que pertence o órgão ou entidade sancionadora. 

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

9.1. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 

 

9.1.1. O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 

 

9.1.2. O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 

 

9.1.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento 
equivalente) decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 

 

9.1.4. Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) 

praticados(s) no mercado; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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9.1.5. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 

 

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de 
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 107 e 131 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 

 

9.3-    No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

10.1. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 

 

10.2. A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor habilitado, 

designado formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 

 

10.2.1. Recusar o material em desacordo com o objeto; 

 

10.2.2. Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 

 

10.2.3. Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens 

8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 

 

10.2.4. Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 

 

10.3. A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens 

entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições 

estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes 

dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 

 

10.4.  A rejeição dos itens não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 

 

11. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

 

11.1.  Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou não 

aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a entrega 

dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 

 

11.1.1.  Greve geral; 

 

11.1.2.  Calamidade pública; 

 

11.1.3.  Interrupção dos meios de transporte; 
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11.1.4.  Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

 

11.1.5. Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 

 

11.2.  Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o órgão 

contratante; 

 

11.3-.  Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início 

da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da 

ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 

12.  DA CONTRATAÇÃO: 

 
12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de emissão 
de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
 
_______________________________________________________ 
[NomeAutoridade] 

 

_________________________________________________________ 

[RazaoSocialParticipante] 

 

[CidadePromotorSemUF], [DiaAtual] de [MesAtualNome] de [AnoAtual] 

 

 

DEMONSTRATIVO DOS ITENS REGISTRADOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS / SRP - Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 

 

 

 ANEXO XII – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO DEPRESTAÇÃO DE SERVIÇO  Nº____/2025 

Ref.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº __ /2025 

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 

 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIATÃ - 

BAHIA e a Empresa XXXXXXXXXXX 

 

 

CONTRATANTE: O(A) _________________________, inscrita(o) no CNPJ sob o nº (...) e com sede 

administrativa na (...endereço...), representado(a) pelo (...cargo do ordenador de despesas...), Sr. (...nome...), 

nomeado pelo(a)  (...Decreto/Portaria...) nº (...), de (...) de (...) de 20(...), publicado(a) no DOM de (...) de (...) 

de 20(...), portador da matrícula funcional nº (...); 

 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), com sede na (...endereço...) e com o 

seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), 

de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), 

inscrito no CPF sob o nº (...); 

 

Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e aos preceitos 

de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, 

celebram o presente contrato, decorrente do processo licitatório nº (...), mediante as cláusulas e condições a 

seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do contrato é o fornecimento de (...), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência constante do processo de contratação direta identificado no preâmbulo. 

1.2. O contrato vincula-se ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta, 

independentemente de transcrição. 

1.3. A descrição da solução como um todo é a estabelecida no Termo de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VL. UNIT  VL. TOTAL  

        

        

VALOR TOTAL   
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O contrato terá prazo de vigência de (...) (...meses/anos...), contado da sua divulgação. 

2.2. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a 

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para o contratante, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer dos contratantes, e 

desde que o valor das sucessivas renovações não ultrapasse o valor de alçada para a dispensa. 

2.2.1. A extinção contratual sem ônus para qualquer dos contratantes ocorrerá apenas na próxima data de 

aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor estimado do contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

4.1. A despesa correrá pelo(s) seguinte(s) crédito(s) orçamentário(s), previsto(s) no orçamento do Município 

para o exercício de (20...), conforme classificação funcional programática e categoria econômica abaixo: 

Gestão/Unidade: (...) 

Fonte: (...) 

Programa de Trabalho: (...) 

Elemento de Despesa: (...) 

PI: (...) 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

5.1. As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

5.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) vias 

que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Administração e Finanças para a devida aprovação. 

5.3. A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Ente Contratante, com a inserção das informações 

e dados contidos no preâmbulo deste instrumento. 

5.4. Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista da CONTRATADA. 

5.5. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a 

requerimento do interessado. 

5.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos 

seguintes tributos, quando couber:  

5.7. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de 

Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução 

Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996; 

5.8. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  

5.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 
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5.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =( 6 / 100 ) I = 0,00016438 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

6.1. Os preços poderão sofrer reajustamento após o interregno de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data 

do orçamento estimado, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2. O pedido de reajustamento de preços deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação. 

6.2.1. A extinção do contrato não configurará óbice para o reajustamento, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório. 

6.3. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajustamento. 

6.4. O contratante terá o prazo de até trinta dias, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada, 

para a resposta ao pedido de reajustamento de preços, contado da data do pedido. 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, os contratantes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. O registro da variação do valor do contrato para fazer face ao reajustamento poderá ser realizado por 

simples apostila. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

8.1. O regime de execução dos serviços será o de empreitada por preço unitário. 

8.2. As regras acerca do regime de execução são as estabelecidas no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA – DA MEDIÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO 

9.1. As regras acerca de critérios e periodicidade da medição, quando for o caso, e prazo e condições para 

recebimento e liquidação são as estabelecidas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO MODELO DE GESTÃO 

10.1. As regras acerca do modelo de gestão do contrato são as estabelecidas no Termo de Referência. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO 

CONTRATADO 

11.1. São obrigações do contratante: 

11.1.1. receber o objeto nos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência, observado o CAPÍTULO 

IX do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.1.1. Considera-se superfaturamento o dano provocado ao patrimônio do contratante, caracterizado, entre 

outras situações, por medição de quantidades superiores às efetivamente prestadas; 

11.1.2. rejeitar o objeto, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato; 

11.1.3. comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço 

executado e o prazo para que seja reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído; 

11.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, através de servidor ou comissão 

designada; 

11.1.5. efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao objeto efetivamente prestado, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

11.1.6. emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato; 

11.1.7. o contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11.2. São obrigações do contratado: 

11.2.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos e na 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

11.2.2. executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

11.2.3. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas e no prazo fixado pelo contratante, 

no total ou em parte, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados; 

11.2.3.1. comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.2.3.2. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.2.4. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

11.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação e qualificação; 
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11.2.6. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

11.2.7. responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante; 

11.2.8. responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato; 

11.2.8.1. a inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá ao contratante a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.2.9. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 

da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados. 

12.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 

da execução dos serviços e do contrato. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

no termo de referência. 

12.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

12.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

12.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 

falhas e irregularidades constatadas.  

12.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

12.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

12.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

12.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 

previstas no ato convocatório.  

12.13. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 

com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido no 

Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 

como: marca, qualidade e forma de uso.  

12.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

13.1. As regras acerca do recebimento e aceitação do objeto, estão as estabelecidas na cláusula 20, do Termo 

de Referência 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

14.1. As prerrogativas do contratante reger-se-ão pela disciplina do CAPÍTULO IV do TÍTULO III da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. As infrações e as sanções administrativas reger-se-ão pela disciplina do CAPÍTULO I do TÍTULO IV 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

15.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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15.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.2.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.2.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.2.6. ensejar o retardamento da entrega do objeto sem motivo justificado; 

15.2.7. prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

15.2.8. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.2.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.2.10. prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada; 

15.2.11. comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

15.2.12. comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

15.2.13. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 

15.2.14. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogação do 

contrato, sem autorização em lei ou no contrato; 

15.2.15. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

15.2.16. dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 

financeiro nacional. 

15.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

15.3.1. advertência; 

15.3.2. multa; 

15.3.3. impedimento de licitar e contratar; 

15.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16. CLÁUSULA SEXTA – DA EXTINÇÃO 

16.1. A extinção do contrato reger-se-á pela disciplina dos CAPÍTULOS VIII e XII do TÍTULO III da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
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16.2.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou 

de prazos; 

16.2.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

16.2.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir o contrato; 

16.2.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

16.2.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

16.2.6. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

16.2.7. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

16.3. A extinção do contrato poderá ser: 

16.3.1. determinada por ato unilateral e escrito do contratante, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 

16.3.2. consensual, por acordo entre os contratantes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse do contratante; 

16.3.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA NULIDADE 

17.1. Constatada irregularidade na execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre 

a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em 

que se revelar medida de interesse público, observado o CAPÍTULO XI do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 

2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do CAPÍTULO VII do TÍTULO III da Lei nº 

14.133, de 2021. 

18.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

18.2.1. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e em demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA DIVULGAÇÃO 

20.1. O contratante providenciará a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e do seu extrato em sítio eletrônico oficial, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no 

qual o contratante divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo digital dos seus 

órgãos e entidades, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato. 

20.1.1. Enquanto não for criado o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a divulgação dos atos e 

contratos deverá ocorrer em sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piatã - Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução do 

contrato que não possam ser compostos pela utilização dos meios alternativos de prevenção e resolução de 

controvérsias, observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021.  

Para firmeza e validade do pactuado, o instrumento de contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor 

e forma, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.  

XXXXXXX-BA, de de 2025. 

______________________________________________ 

MUNICÍPIO DE PIATÃ 

SECRETARIA XXXXXXXXXX REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXX  

CONTRATANTE 

______________________________________________________ 

EMPRESA - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXX CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:             

                             ____________________________________________________________  

CPF: 

 

 

 ____________________________________________________________ 

CPF: 

 

 

 

 

Certifico que este Ato passou por Visto da 
Assessoria Jurídica deste Município. Em 
___/___/2025. 

 
_____________________ 

Assessor Jurídico 

Certifico que este Ato foi Publicado no 
quadro de avisos desta Prefeitura em 
____/____/2025. 

 
_________________________ 

Respons. Publicação 


